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Penhora em conta corrente

Ao estabelecer a gradação dos bens que devem 
ser oferecidos pelo devedor em garantia da exe-
cução, ou pagamento da dívida, o art. 655, I, do 
CPC, aplicável ao processo do trabalho1, põe 

dinheiro em primeiro lugar. É compreensível, portanto, que 
o pedido de penhora de dinheiro mantido na conta corren-
te do devedor trabalhista seja corriqueiro no processo do 
trabalho. O oferecimento de bens, pelo devedor, fora dessa 
ordem, somente será válido se convier ao credor2.

Se a penhora de dinheiro em conta corrente de pessoa 
jurídica não envolve grande dificuldade, exceto quando o 
devedor alega que o numerário se destina ao pagamento 
de tributos ou de salários dos outros empregados, ou 
que a penhora inviabilizaria a continuidade do negócio, 
a penhora de conta corrente de pessoas físicas, sócias ou 
não de empresas devedoras nos processos trabalhistas, 
demanda certos cuidados. Se se trata de penhora de 
dinheiro mantido em conta corrente de sócios, é preciso, 
antes – se houver pedido do credor ou do Ministério 
Público, e fundamento para tanto – desconsiderar a 
personalidade jurídica da empresa3 porque esse bem 
– dinheiro – não pertence à sociedade, mas aos sócios 
individualmente considerados, e bem de sócio, em 
princípio, não responde pela dívida da sociedade4.

Características da conta bancária conjunta
O dinheiro mantido em conta corrente bancária decorre 

de um contrato de depósito ou de mútuo firmado entre 
o correntista e o banco depositário, por meio do qual o 
correntista, sob fidúcia, entrega ao banco parte do seu ativo, 
permitindo que o estabelecimento bancário dele usufrua 
livremente até o momento em que o correntista, dono do 
dinheiro, pedir a sua restituição, no todo ou em parte, 
diretamente ou por terceiros, mediante ordem bancária 
ou por qualquer outro meio. Enquanto permanece sob 
poder do estabelecimento bancário, o dinheiro do cliente 
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integra a propriedade pecuniária do banco, um dos itens 
do seu ativo líquido, e serve de fonte de recursos do próprio 
banco para a satisfação de seus negócios. Pode ocorrer que 
a conta corrente seja conjunta entre dois ou mais sócios 
ou entre o sócio e um terceiro estranho à sociedade, como 
pais e filhos, marido e mulher, irmãos ou pessoas sem 
nenhum parentesco entre si ou com o sócio. Na abertura 
de uma conta corrente conjunta, os titulares podem 
optar pela movimentação solidária ou não solidária. Na 
movimentação solidária, cada titular poderá movimentá-
la e encerrá-la independentemente do consentimento dos 
outros; na conta corrente não solidária, a movimentação 
somente poderá ser efetuada com a assinatura de todos os 
titulares, vedada a movimentação por cartão magnético.

Quem é o dono do dinheiro?
A prática demonstra que, nas hipóteses de penhora de 

dinheiro mantido em conta corrente em que um dos titulares 
não é sócio, a defesa invariavelmente pede a nulidade da 
penhora alegando que todo o montante apenhado pertence 
àquele que não é sócio, ou que é fruto de salários daquele 
que não integra a sociedade demandada. Quando é quantia 
de vulto, a alegação mais comum é a de que o dinheiro é 
impenhorável porque se destina a pagamento de salários 
dos demais empregados, tributos ou encargos sociais, e 
nunca de lucro do empreendimento a ser dividido entre 
os sócios. Por fim, é também comum a alegação de que 
penhora inviabilizaria a continuidade do negócio. Todas 
essas alegações exigem prova robusta, convincente, porque, 
na execução, o devedor não é chamado para dialogar 
com o juízo, mas para pagar. Na fase executória, todas as 
presunções militam em favor do credor.

Segundo a regra dos arts. 333, I e II, do CPC vigente, 
e 787 e 818, da CLT, o autor tem 
de provar os fatos constitutivos do 
seu direito; o réu, os modificativos, 
impeditivos e extintivos do direito 
do autor. O novo CPC, que ainda 
não está em vigor5, consagra o 
princípio da aptidão para a prova, 
isto é, nem sempre aquele que tiver 
o ônus de provar terá de fazê-lo, 
mas o que estiver mais apto a isso.6 

Prova é a soma dos meios pro-
dutores de certeza. Tem por fim 
levar a convicção ao juiz7. Na livre 
apreciação da prova, o juiz pode 
chegar a consequências que sequer 
foram tiradas pelas partes8. Meios 
de prova são as fontes probantes, 
os meios pelos quais o juiz recebe os elementos ou mo-
tivos de prova. Elementos ou motivos de prova são os 
informes sobre fatos, ou julgamentos sobre eles. A prova 
refere-se a fatos. Direitos, pretensões, ações e exceções 
são efeitos dos fatos jurídicos dos quais irradiam os efei-
tos pretendidos por quem os alega. Quando se diz que tal 
e qual deve provar o fato, o que se quer dizer é que tem o 
ônus de provar o fato jurídico donde irradia o direito que 
pretende9. Ônus da prova10 é o ônus que tem alguém de 
dar a prova de algum enunciado do fato11. Antes de se sa-
ber a quem cabe o ônus de provar este ou aquele fato, im-
põe-se saber quem tem o ônus de afirmar e o que lhe toca 
afirmar12. Por exigência da lei, cabe ao réu manifestar-se 
precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial, 
presumindo-se verdadeiros os não impugnados, exceto 
se não for admissível a confissão, se a inicial não se fizer 
acompanhar do instrumento público que a lei considerar 

da substância do ato ou se estiverem em contradição com 
a defesa, tomada em seu conjunto13. Ao contestar, o réu 
assume uma de duas posições: a) afirma que o fato não 
é verdadeiro, mas invenção ou ficção do autor; b) afirma 
que o fato ocorreu de modo diferente dos narrados pelo 
autor14. No primeiro caso (quando o réu afirma que o fato 
não é verdadeiro), trata-se de uma inexatidão absoluta. 
No segundo (quando o réu admite o fato, embora diga 
ter ocorrido de outro modo), de inexatidão relativa. Na 
inexatidão absoluta, é suficiente afirmar a inexistência do 
fato, mas é conveniente que se aleguem fato ou fatos in-
compatíveis com a narrativa do autor. Na inexatidão re-
lativa, o réu deve restabelecer a verdade, provando o que 
ocorreu verdadeiramente. Não se admite contestação por 
negação geral15. Se o réu deixa de contestar um ou vários 
fatos, cessa sobre eles a controvérsia, não se exigindo ou-
tra prova, nem se permitindo que o réu a produza, exceto 
se o autor pretender produzi-la se a confissão lhe pare-

cer insuficiente16. A defesa pode 
ser direta ou indireta. Na defesa 
direta, o réu limita-se a enfrentar 
os fatos do autor, mas não aduz fa-
tos novos: nega a verdade dos fatos 
deduzidos pelo autor ou nega-lhes 
as consequências jurídicas17; na 
indireta, opõe-se aos fatos deduzi-
dos pelo autor contrapondo fatos 
novos, extintivos ou impeditivos 
do direito do autor. Tratando-se 
de fatos novos – fatos do réu –, 
não são propriamente impugna-
ções dos fatos alegados na inicial. 
“Quem apenas oferece defesa indi-
reta aceita os fatos do autor, não os 
impugna”18.

Como dito, os titulares de uma conta corrente conjunta 
firmam com o banco um contrato de depósito ou mútuo e 
podem estabelecer responsabilidades pessoais em relação 
à titularidade e disposição dos depósitos, contanto que 
isso interesse também ao banco, mas cada um deles, de 
forma solidária, é credor da totalidade dos depósitos. 
Esses arranjos contábeis que envolvem a propriedade 
do dinheiro são, em princípio, válidos apenas entre os 
correntistas e o banco depositário, mas res inter alios para 
terceiros, credores da sociedade, especialmente se se tratar 
de credor trabalhista. Se ambos os titulares dessa conta 
são sócios da sociedade empresária que sofre a execução, 
a penhora pode se abater sobre a totalidade dos depósitos, 
pouco importando se entre eles há divisão de numerário, 
se o dinheiro pertence mais a um que ao outro. Se apenas 
um dos titulares da conta corrente é sócio da empresa 
executada, cabe àquele que se diz proprietário do dinheiro 
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mantido em conta conjunta com o outro correntista o 
ônus de provar que aquela parte do dinheiro lhe pertence 
e que tem outra natureza jurídica que não a de frutos do 
empreendimento. A presunção, nesse caso, favorece o 
credor, porque se o dinheiro que o correntista não sócio 
reivindica como seu não advém dos lucros da sociedade 
executada, em princípio não deveria estar naquela conta. 
É preciso prova muito segura de que o dinheiro pertence 
ao correntista não sócio e que tem origem diversa da de 
simples rendimento do negócio. Assim já decidiu o E. 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, verbis:

Execução fiscal. Penhora on line. Conta corrente conjunta. 
Terceiro na execução. Irrelevância. Possibilidade de se 
penhorar a totalidade da conta corrente.
1. No caso de conta conjunta, cada um dos correntistas 
é credor de todo o saldo depositado, de forma solidária. 
O valor depositado pode ser penhorado em garantia da 
execução, ainda que somente um dos correntistas seja 
responsável pelo pagamento do tributo. 
2. Se o valor supostamente pertence somente a um dos 
correntistas – estranho à execução fiscal – não deveria estar 
nesse tipo de conta, pois nela a importância perde o caráter 
de exclusividade. 
3. O terceiro que mantém dinheiro em conta corrente 
conjunta, admite tacitamente que tal importância responda 
pela execução fiscal. A solidariedade, nesse caso, se 
estabelece pela própria vontade das partes no instante em 
que optam por essa modalidade de depósito bancário. 
4. In casu, importante ressaltar que não se trata de valores 
referentes a “vencimentos, subsídios, soldos, salários, remu-
nerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de ter-
ceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profis-
sional liberal”, previstos como impenhoráveis pelo art. 649, 
IV, do Código de Processo Civil, inexistindo óbice para a 
penhora da conta corrente conjunta. Recurso especial im-
provido. Data de publicação: 29/03/2011 (TJ – Recurso Es-
pecial. REsp. n. 1.229.329/SP 2010/0218218-2 (STJ) 

Em sentido contrário, porém, o E. Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul entendeu que, no caso de 
penhora de conta corrente conjunta, em que um dos titulares 
não é sócio da empresa executada, é possível determinar-se 
a penhora de apenas metade dos valores depositados, de 
modo a permitir que seja preservada a meação do titular 
que não é sócio da sociedade demandada. Lê-se:

Apelação cível. Embargos de terceiro. Penhora de valor em 
conta corrente conjunta. Possibilidade. Meação.
Possível a penhora apenas de metade dos valores deposi-
tados em conta conjunta a fim de que seja resguardado o 
direito de meação da titular da conta, que não é parte da 

execução. Sentença mantida. Apelo improvido, por maio-
ria. (Apelação Cível n. 70049129489, Décima Oitava Câma-
ra Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Orlando He-
emann Júnior, Julgado em 08/11/2012) (TJRS – Apelação 
Cível AC 70049129489 RS (TJ-RS) 

Conta-salário 
Conta-salário é um tipo especial de conta corrente 

da qual somente podem ser titulares pessoas físicas e se 
destina ao recebimento e depósito de salários, proventos, 
soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares. 
Nenhum outro tipo de depósito pode ser feito nesse 
tipo de conta e não há movimentação por cheques19. Em 
princípio, salários são impenhoráveis20, mas há julgados 
ponderando interesses jurídicos e permitindo a penhora 
de até 30% dos valores depositados, por analogia ao § 5o, 
do art. 1o, da Lei no 10.953, de 25/9/2004. A OJ no 153, da 
SBDI 1, do TST, proíbe, expressamente, qualquer penhora 
de salários, ainda que limitada a 30%, segundo o art. 1o, 
§ 5o, da Lei no 10.953/200421. A presença de qualquer 
depósito que não provenha de salários, em sentido lato, do 
titular da conta, desnatura-a de tal modo que desaparece 
qualquer proteção jurídica que impedia a penhora dos 
valores. Ainda nesse caso, cabe ao correntista provar que a 
conta apresada recebe somente crédito de salários22.

Cadernetas de poupança
O art. 649, X, do CPC, com a redação da Lei no 11.382, 

de 6/12/2006, tornou impenhoráveis valores mantidos 
em cadernetas de poupança até o limite de 40 salários 
mínimos23. O que exceder desse valor pode ser penhorado. 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já decidiu que, se o 
devedor for titular de mais de uma conta de poupança, 
os 40 salários mínimos devem ser calculados sobre todas. 
Ou seja: somam-se os valores mantidos em todas elas e 
calcula-se o equivalente a 40 salários mínimos. O saldo, se 
houver, pode ser penhorado.

Conclusão
1a – Se o devedor pretender embargar a execução, deve 

garantir o juízo observando a gradação de bens que está 
no art. 655, do CPC. Nomeação de bens fora dessa ordem 
somente será aceita se convier ao credor.

2a – Dinheiro depositado em conta conjunta pertence 
indistintamente a todos os titulares e pode ser penhorado. 
Há julgados que limitam a penhora a 50% dos valores da 
conta para preservar a meação do outro correntista que 
não é sócio da empresa executada.

3a – A conta-salário não admite nenhum outro tipo 
de depósito exceto salários em sentido amplo, não é 
movimentável por cheque e só se destina a pessoas 
físicas. Cabe ao seu titular provar que se trata de conta-

salário porque a presunção em contrário favorece o 
credor, especialmente o trabalhista. Embora a maioria da 
jurisprudência proíba penhora de salários, há julgados 
admitindo apresamento de até 30%, por analogia ao art. 
1o, § 5o, da Lei n. 10.953/2004.

4a – Qualquer quantia acima de 40 salários mínimos 
mantida em caderneta de poupança pode ser penhorada. 
Se o devedor mantiver mais de uma conta de poupança, os 
40 salários mínimos são contados sobre o total do dinheiro 
depositado. 
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